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PORTARIA Nº 19, DE 12 DE ABRIL DE 1995


O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, tendo em vista o disposto no art. 1º da Portaria nº 617, de 17 de novembro de 1994, do Ministro de Estado dos Transportes.


Considerando os princípios de facilitação do transporte comercial fluvial estabelecidos  no Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres – Porto de Nova Palmira);


Considerando que o referido Acordo prevê que os países signatários adaptarão suas respectivas legislações às necessidades da liberalização do mercado, da redução de custos e da maior competitividade;


Considerando as vantagens da otimização do aproveitamento da frota comum aos países signatários do Acordo, alocada na Hidrovia Paraguai-Paraná.


Considerando a necessidade do Ministério dos Transportes manter-se informado dos fatos do transporte aquaviário de competência da União, resolve:


Art. 1º – Dispensar da autorização prévia de que trata a Resolução nº 4.474/74, de 26 de março de 1974, da extinta Superintendência Nacional de Marinha Mercante, a tomada em afretamento de embarcações de registro da Argentina, da Bolívia, do Paraguai e do Uruguai, por parte de empresas de navegação brasileiras quando destinada ao transporte internacional na Hidrovia Paraguai-Paraná.


Art. 2º – Determinar que as empresas tomadoras de afretamento nas condições previstas nesta Portaria, ficam obrigadas, antes do início da operação contratada, a comunicar ao Departamento de órgão técnico no Brasil (Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras – FIPECAFI). A alternativa de identificar variações cambiais com seus eventos econômicos subjacentes é, inclusive, considerada mais adequada do que a de identificá-las apenas com o período de tempo da flutuação das taxas. Adicionalmente, tal procedimento foi aceito pelo Conselho Monetário Nacional para a adoção pelo Banco.


As receitas e despesas são registradas segundo o regime de competência mensal. O resultado do mês contempla os ajustes de equivalência patrimonial das subsidiárias integrais e das agências no exterior.


O balancete não contempla a correção monetária de balanço e seus reflexos, conforme Lei nº 8.891, de 20.01.95, que fixa a unidade fiscal de referência – UFIR por períodos trimestrais.


CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Petro Pullen Parente (Presidente, Paulo César Ximenes Alves Ferreira (Vice-Presidente). Celso Albano Costa, Henrique Pizzolato, Murilo Portugal Filho, Raul Belens Jungmann Pinto DIRETORIA: Paulo César Ximenes Alves Ferreira (Presidente). Carlos Gilberto Gonçalves Caetano, Edson Soares Ferreira, Hugo Dantas Pereira, João Batista de Camargo, Ricardo Alves da Conceição, Ricardo Sérgio de Oliveira.


CONSELHO FISCAL: Claudiano Manoel de Albuquerque (Presidente), Carlos Alberto de Araújo, Isaías Custódio, Luiz Carlos Pontual de Lemos, Oswaldo Roberto Colin.


CONTADORIA GERAL: Gil Aurélio Garcia (Contador Geral)


Contador CRC-DF 5.027 – CPF 047.999.766-72


Portos e Hidrovias – DPH, da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes, o seguinte:


nome da empresa tomadora;


nome da empresa cedente;


regime de afretamento;


data do início efetivo do afretamento;


tonela
